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o contrato no valor de R$ 1.342,00 (um mil e trezentos e quarenta e dois reais);
- Empresa (6): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 6, 14, 17, 20, 21, 23, 29, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 3.418,50 (três mil e quatrocentos e 
dezoito reais e cinquenta centavos);
- Empresa (7): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 25, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.475,00 (um mil e quatrocentos e setenta e cinco reais);
- Empresa (8): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 8, 9, 24, 28, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 4.335,50 (quatro mil e trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos);
- Empresa (9): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 2, 4, 5, 10, 15, 19, 33, totalizando o contrato no valor de R$ 7.269,80 (sete mil e duzentos e sessenta e 
nove reais e oitenta centavos);
- Empresa (10): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora 
dos itens: 18, 30, 31, totalizando o contrato no valor de R$ 3.550,00 (três mil e quinhentos e cinquenta reais).
CAMPO GRANDE/MS, 1 de outubro de 2024.

JOICE GARCIA BRASIL DE MELO
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROFª. DELMIRA RAMOS DOS SANTOS

CPF N. xxx.181.161-xx

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSITICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
SEILOG, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme a Lei n° 3.394/2007, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA: 01/2024
PROCESSO: 79.011.598/2024
OBJETO: Concessão dos serviços públicos de recuperação, operação, manutenção, conservação, implantação de 
melhorias e ampliação de capacidade do Sistema Rodoviário, composto pelos trechos das Rodovias Estaduais MS-
040, MS-338 e MS-395 e trechos das Rodovias Federais BR-262 e BR-267.

ALTERAÇÕES:
1) PER, ITEM 3.1.2. Onde se lê: “Adição, se necessário, de dispositivos de sinalização vertical e aérea, de modo 
tal que as placas de sinalização de regulamentação e advertência atendam, no mínimo, a incidência média de 4,0 
m² de dispositivos por quilômetro de rodovia ou conforme projeto apreciado pela AGEMS. ”

Leia-se: “Adição, se necessário, de dispositivos de sinalização vertical e aérea, de modo tal que as placas 
de sinalização de regulamentação e advertência atendam, as normas aplicáveis para projeto de sinalização 
especialmente o Manual de Sinalização do DNIT, com a não objeção da AGEMS. ”

2) PER, Tabela 3.1.2. Onde se lê:

3.1.2 Sinalização e 
Elementos de Proteção e 

Segurança
PARÂMETROS DE 

DESEMPENHO

FASE / PRAZOS DE ATENDIMENTO
TRABALHOS 

INICIAIS RECUPERAÇÃO MANUTENÇÃO

6 
meses 12 meses 24 

meses
36 

meses
48 

meses
60 

meses 61º/360º mês

Placas de sinalização vertical e 
aérea dos tipos de regulamentação 
e advertência com incidência 
média de dispositivos por 
quilômetro de rodovia de, no 
mínimo indicado.

4,0 
m² em 

100% da 
extensão 

das 
rodovias

6,0 m² 
em 20% e 
4,0 m² em 

80% da 
extensão 

das 
rodovias

6,0 m² 
em 40% 

e 4,0 
m² em 
60% da 
extensão 

das 
rodovias

6,0 m² 
em 70% 

e 4,0 
m² em 
30% da 
extensão 

das 
rodovias

6,0 
m² em 

100% da 
extensão 

das 
rodovias

4,0 m² em 100% da 
extensão das rodovias

Leia-se:

3.1.2 Sinalização e 
Elementos de Proteção e 

Segurança
PARÂMETROS DE 

DESEMPENHO

FASE / PRAZOS DE ATENDIMENTO
TRABALHOS INICIAIS RECUPERAÇÃO MANUTENÇÃO

6 meses 12 meses 24 
meses

36 
meses

48 
meses

60 
meses 61º/360º mês

Placas de sinalização vertical e 
aérea dos tipos de regulamentação 
e advertência de acordo com as 
normas aplicáveis para projeto 
de sinalização especialmente o 
Manual de Sinalização do DNIT.

100% da 
extensão das 

rodovias
- - - - -
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3) PER, Item 3.1.7. Incluir: “A localização das edificações e instalações operacionais poderão ser deslocadas 
dentro de um raio de 5 km da prevista no Anexo A do PER, desde autorizadas pela agência reguladora. ”

4) PER, Tabela 3.4.5. Onde se lê: “Os SAUs deverão ser dotadas de infraestrutura básica, além de tapers de 
entrada e saída, iluminação, sinalização indicativa, dois sistemas de alimentação para veículo elétrico (VE), meios 
de comunicação para contato com as viaturas e órgãos envolvidos com a operação das rodovias (CCO, Polícia 
Rodoviária, etc.), meios de comunicação para os usuários (toten e telefone público) e equipamentos de proteção 
e segurança para as equipes ali alocadas (coletes retrorrefletivos, luvas, extintores de incêndio, cones, cavaletes, 
etc.).”
Leia-se: “Os SAUs deverão ser dotadas de infraestrutura básica, além de tapers de entrada e saída, iluminação, 
sinalização indicativa, dois sistemas de alimentação para veículo elétrico (VE), meios de comunicação para 
contato com as viaturas e órgãos envolvidos com a operação das rodovias (CCO, Polícia Rodoviária, etc.), meios 
de comunicação para os usuários (toten) e equipamentos de proteção e segurança para as equipes ali alocadas 
(coletes retrorrefletivos, luvas, extintores de incêndio, cones, cavaletes, etc.).”

5) PER, Tabela 3.4.6. Onde se lê:

3.4.6. Sistema de Pedágio e Controle de Arrecadação

Escopo Pórtico Sentido Rodovia Quilometragem 
(km) Longitude Latitude

PP01 Bidirecional BR 262 km 031+600 51°58’0.52”O 20°46’34.85”S
Leia-se:

3.4.6. Sistema de Pedágio e Controle de Arrecadação

Escopo Pórtico Sentido Rodovia Quilometragem 
(km) Longitude Latitude

PP01 Bidirecional BR 262 km 039+500 51°58’0.52”O 20°46’34.85”S

6) PER, Anexo A, Item 8.1.7. Onde se lê:

GRUPO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE ANO DE 
EXECUÇÃO

DISPOSITIVO Duplicação - BR-262 - Implantação de Dispositivos

Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo T – Km 274,000 0,65 km 4°
DISPOSITIVO MS-040 - Implantação de Dispositivos
Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo X - Km 177,500 0,65 Km 7º
Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo T - Km 220,600 0,65 Km 6°

Leia-se:

GRUPO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE ANO DE 
EXECUÇÃO

DISPOSITIVO Duplicação - BR-262 - Implantação de Dispositivos

Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo T – Km 249,450 0,65 km 4°
DISPOSITIVO MS-040 - Implantação de Dispositivos
Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo X - Km 176,900 0,65 Km 7º
Dispositivo Implantação de Entroncamento Tipo T - Km 222,600 0,65 Km 6°

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site https://
www.epe.segov.ms.gov.br/concorrencia-rodovias-estaduais-ms-040-ms-338-e-ms-395-e-trechos-das-rodovias-
federais-br-262-e-br-267/

Campo Grande/MS, 01 de outubro de 2024

GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Ato de Convocação
Processo n. 83/035.039/2023– Objeto: Aquisição de dois veículos tipo pick-up.

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER por esse termo 
CONVOCA o representante legal da Empresa Guará Comércio de Veículos Ltds , CNPJ nº. 28.832.656/0001-90, 


